
 

 

CENTRO DE CIÊNCIAS AGROVETERINÁRIAS – CAV 
Direção Geral 

                                                                                

 

 

EDITAL Nº 007/2024/CAV 
 

 Altera o Edital N° 110/2023/CAV, que 
fixa normas de matrícula, referentes ao 
semestre 2024/1, para os alunos 
regulares do Programa de Residência 
em Medicina Veterinária do Centro de 
Ciências Agroveterinárias (CAV). 

 

O DIRETOR GERAL DO CENTRO DE CIÊNCIAS AGROVETERINÁRIAS, no uso de suas 
atribuições, com base na Resolução nº 375/2005/CONSUNI, que regulamenta o Programa 
de Residência na UDESC, e no Regimento Interno do Programa de Residência em 
Medicina Veterinária do CAV/UDESC, 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º  Alterar o caput do artigo 3° do Edital N° 110/2023/CAV, o qual passa a ter 
a seguinte redação: “Estabelecer o período de 27/02/2024 a 29/02/2024 
para efetivação de matrícula dos acadêmicos selecionados para ingressar 
(ingressantes) no Programa de Residência em Medicina Veterinária em 
2024/1.” 
 

Art. 2º  Alterar o artigo 4° do Edital N° 110/2023/CAV, o qual passa a ter a 
seguinte redação: “Estabelecer os dias 01/03/2024 e 04/03/2024 para 
eventuais efetivações de matrícula, de alunos ingressantes, em 2ª (segunda) 
chamada.” 
 

Art. 3º  Alterar o artigo 5° do Edital N° 110/2023/CAV, o qual passa a ter a 
seguinte redação: “Estabelecer os dias 05/03/2024 e 06/03/2024 para 
eventuais efetivações de matrícula, de alunos ingressantes, em 3ª (terceira) 
chamada.” 
 

Art. 4º  Publique-se para conhecimento dos interessados. 
 

 

Lages, SC, 19 de fevereiro de 2024. 
 

 
 

______________________________________ 

ANDRÉ THALER NETO 
Diretor Geral do CAV/UDESC 
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